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LEI N°. 1454, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

SÚMULA: Dispõe sobre a Revisão Geral 

Anual dos servidores do Poder Legislativo 

Municipal de Nova Laranjeiras e altera os 

anexos II e V da Lei Municipal nº. 1.379 de 27 

de março de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º. Fica autorizada a Câmara Municipal de Nova Laranjeiras a conceder 

revisão geral anual de 4,77% (quatro vírgula setenta e sete por cento) sobre a 

remuneração dos servidores públicos municipais deste Poder Legislativo, contemplando 

os cargos efetivos e comissionados. 

 

Art. 2º. – A presente revisão geral anual refere-se ao período de janeiro de 2024 

a dezembro de 2024 com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC/IBGE.  

 

Art. 3º. – Fica alterada as tabelas dos anexos II e V da Lei Municipal nº. 1.379 

de 27 de março de 2023, que passam a vigorar conforme anexos I e II desta Lei. 

 

Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º. de fevereiro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 
MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 

ESTADO  DO  PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

Publicado em Jornal Correio do Povo do Paraná: 18/02/2025 – Edição 4575 – Pág. 2A 

 

ANEXO I 

LINHAS DE PROGRESSÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL 
PROGRESSÃO POR MERECIMENTO E ANTIGUIDADE (11%) 

 

NÍVEIS CLASSE 
INICIAL 

  

CLASSE  
1 

CLASSE  
2 

CLASSE  
3 

CLASSE  
4 

CLASSE  
5 

CLASSE 
 6 

 
A 

9.293,79 10.316,10 11.450,88 12.710,49 14.108,64 15.660,59 17.383,25 

 
B 

7.164,23 7.952,29 8.827,05 9.798,03 10.875,81 12.072,15 13.400,09 

 
C 

4.955,01 5.500,07 6.105,09 6.776,65 7.522,09 8.349,53 9.267,97 

 
D 

3.352,64 3.721,43 4.130,79 4.585,17 5.089,54 5.649,39 6.270,81 

 
E 

2.293,55 2.545,85 2.825,89 3.136,73 3.481,77 3.864,77 4.289,89 

 
F 

3.301,58 3.664,76 4.067,88 4.515,35 5.012,04 5.563,36 6.175,32 
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ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS – INÍCIO DE CARREIRA 
 
 

NÍVEIS CLASSE 
INICIAL 

  
 

A 
9.293,79 

 
B 

7.164,23 

 
C 

4.955,01 

 
D 

3.352,64 

 
E 

2.293,55 

 
F 

3.301,58 

 
 
 

      TABELA DE COMISSÃO 

NÍVEIS CLASSE ÚNICA 

DE 8.427,45 

AJ 7.880,65 

AI 5.199,23 

AP 5.199,23 

 
 

 

 

 

 


